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RESUMO  

Introdução: A violência obstétrica representa uma grave violação dos direitos humanos e manifesta-se 

por práticas desrespeitosas, abusivas ou negligentes no atendimento à mulher. Objetivo: Analisar a 

violência obstétrica no contexto da assistência à saúde da mulher durante o período gestacional, parto 

e pós-parto. Metodologia: Trata-se de uma revisão integrativa, com levantamento bibliográfico nas 

bases de dados Scientific Eletronic Library Online (SciELO) e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), 

abrangendo publicações entre 2021 e 2025, utilizando os descritores “Violência Obstétrica”, “Parto 

Humanizado”, “Direitos da Mulher” e “Enfermagem”. Resultados: Os achados evidenciaram que a 

violência obstétrica é uma prática recorrente e multifacetada, manifestando-se por meio de condutas 

desrespeitosas, intervenções desnecessárias e negligência por parte dos profissionais de saúde. Foram 

identificados fatores como a falta de preparo da equipe, hierarquização das relações profissionais e a 

naturalização do sofrimento da mulher no parto. A revisão também apontou a importância da 

humanização da assistência obstétrica e da capacitação contínua dos profissionais. Conclusão: A 

violência obstétrica é um problema de saúde pública que demanda reconhecimento e mudanças 

estruturais no modelo de atenção ao parto, com foco no respeito aos direitos e à dignidade da mulher. 

 

Palavras-chave: Violência Obstétrica. Parto Humanizado. Direitos da Mulher. Enfermagem. 

 

ABSTRACT 

Introduction: Obstetric violence represents a serious violation of human rights and manifests itself 

through disrespectful, abusive, or negligent practices in the care of women. Objective: To analyze 

obstetric violence in the context of women's health care during pregnancy, childbirth, and the 

postpartum period. Methodology: This is an integrative review, with a bibliographic survey in the 

Scientific Electronic Library Online (SciELO) and Biblioteca Virtual em Saúde (BVL) databases, 

covering publications between 2021 and 2025, using the descriptors “Obstetric Violence,” 

“Humanized Childbirth,” “Women’s Rights,” and “Nursing.” Results: The findings showed that 
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obstetric violence is a recurring and multifaceted practice, manifested through disrespectful conduct, 

unnecessary interventions, and negligence on the part of health professionals. Factors such as lack of 

staff training, hierarchical professional relationships, and the normalization of women's suffering 

during childbirth were identified. The review also pointed out the importance of humanizing obstetric 

care and providing ongoing training for professionals. Conclusion: Obstetric violence is a public health 

problem that demands recognition and structural changes in the model of childbirth care, with a focus 

on respect for women's rights and dignity. 

 

Keywords: Obstetric Violence. Humanized Childbirth. Women’s Rights. Nursing. 

 

RESUMEN 

Introducción: La violencia obstétrica constituye una grave violación de los derechos humanos y se 

manifiesta a través de prácticas irrespetuosas, abusivas o negligentes en la atención a las mujeres. 

Objetivo: Analizar la violencia obstétrica en el contexto de la atención a la salud de las mujeres durante 

el embarazo, el parto y el puerperio. Metodología: Se realizó una revisión integrativa, con una 

búsqueda bibliográfica en las bases de datos Scientific Electronic Library Online (SciELO) y Virtual 

Health Library (BVS), que abarcó publicaciones entre 2021 y 2025, utilizando los descriptores 

"Violencia obstétrica", "Parto humanizado", "Derechos de las mujeres" y "Enfermería". Resultados: 

Los hallazgos mostraron que la violencia obstétrica es una práctica recurrente y multifacética, que se 

manifiesta a través de conductas irrespetuosas, intervenciones innecesarias y negligencia por parte del 

personal sanitario. Entre los factores identificados se encuentran la falta de preparación del personal, 

las relaciones profesionales jerárquicas y la normalización del sufrimiento de las mujeres durante el 

parto. La revisión también destacó la importancia de humanizar la atención obstétrica y brindar 

capacitación continua a los profesionales. Conclusión: La violencia obstétrica es un problema de salud 

pública que exige reconocimiento y cambios estructurales en el modelo de atención al parto, con 

énfasis en el respeto a los derechos y la dignidad de las mujeres. 

 

Palabras clave: Violencia Obstétrica. Parto Humanizado. Derechos de las Mujeres. Enfermería. 
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1 INTRODUÇÃO 

Denomina-se violência obstétrica qualquer violação dos direitos das mulheres no período 

gravídico-puerperal vinda da equipe hospitalar, e que afeta não apenas a experiência do parto, mas 

também a saúde física e emocional das mulheres.1 Essa agressão pode acontecer de forma isolada ou 

em forma de um conjunto de práticas abusivas, podendo ser de cunho físico, verbal, psicológico, 

negligência, procedimentos médicos desnecessários ou sem consentimento e falta de respeito à 

autonomia da gestante.1 No Brasil, a violência obstétrica ocorre em diferentes níveis de complexidade 

da assistência e atinge mulheres de forma transversal, com maior incidência entre aquelas em situação 

de vulnerabilidade social, econômica e racial e a persistência dessa prática está intimamente 

relacionada a fatores estruturais do sistema de saúde, e ao modelo hierárquico de atenção obstétrica, 

que frequentemente desconsidera o protagonismo feminino e reforça relações de poder assimétricas 

entre profissionais de saúde e gestantes.1 

Compreende-se que os índices de violência obstétrica aumentaram junto à cultura da 

medicalização excessiva do parto, fenômeno que se refere à apropriação do processo natural de 

nascimento por práticas técnicas e intervenções médicas muitas vezes desnecessárias. Essa cultura 

baseia-se na ideia de que o corpo feminino é inerentemente falho ou incapaz de conduzir o parto de 

forma segura sem o controle médico, o que contribui para a desvalorização do protagonismo da mulher 

no processo de nascimento.2  

Contudo, a medicalização excessiva tende a transformar o parto em um evento patológico, 

priorizando protocolos padronizados e intervenções como a episiotomia, uso de manobras como 

Kristeller, o uso indiscriminado de ocitocina sintética, a restrição de movimentação e, especialmente, 

o aumento das cesarianas eletivas sem indicação clínica.3 Tais práticas, quando realizadas sem 

consentimento informado ou contrariando a vontade da gestante, configuram formas de violência 

obstétrica, pois violam direitos fundamentais relacionados à autonomia corporal e à dignidade 

humana.3  

A escolha de investigar a violência obstétrica justificou-se por ela persistir como uma prática 

institucionalizada e aceita por muitos profissionais de saúde, mas raramente denunciada pelas vítimas. 

Tais violações não só prejudicam os direitos humanos das mulheres, mas também a qualidade do 

atendimento obstétrico no país. Estudos recentes têm destacado a frequência dessa prática, reforçando 

a necessidade de políticas públicas, formação ética e humana para os profissionais e ampliação da 

escuta ativa das mulheres.4  

Portanto, a relevância deste estudo reside na necessidade de ampliar a visibilidade dessas 

práticas e discutir suas causas, impactos e respostas, o que pode contribuir para a promoção de um 

modelo de assistência obstétrica mais humano, centrado na mulher e pautado na ética e nos direitos 

humanos.4  Sendo assim, este estudo tem como objetivo analisar as principais manifestações da 
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violência obstétrica no contexto brasileiro e discutir seu impacto na saúde da mulher e os desafios para 

a eliminação da violência obstétrica. 

 

2 METODOLOGIA 

2.1 TIPO DE ESTUDO 

Trata-se de uma revisão integrativa da literatura.5 Formulou-se a questão de pesquisa com base 

na estratégia PICo 5: (P – enfermeiros e enfermeiras, I – desafios para eliminação da violência obstétrica, 

Co – humanização do parto): Quais são as evidências disponíveis na literatura sobre os desafios 

enfrentados pelos enfermeiros quanto a eliminação da violência obstétrica no parto humanizado? 

 

2.2 SELEÇÃO DO ESTUDO 

Foram adotados os seguintes critérios de inclusão: artigos originais, publicados nos últimos cinco 

anos (2021 – 2025), disponíveis na integra eletronicamente, com enfoque na população gestante, nos 

idiomas inglês e português, a localidade de origem das produções e o método utilizado. Os critérios de 

exclusão incluíram: artigos que se distanciarem das reflexões propostas por este estudo, editoriais, 

comunicação breve, resumos de anais, teses, dissertações, trabalho de conclusão de curso, boletins 

epidemiológicos, relatórios de gestão, livros e documentos oficiais de programas nacionais e 

internacionais.  

 

2.3 COLETA DE DADOS 

A coleta de dados ocorreu entre os meses de abril e novembro, foram utilizados os seguintes 

termos contemplados no Medical Subject Headings (MeSH): Obstetric Violence, Humanized Childbirth, 

Women´s rigths AND Nursing nas estratégias de busca SCIELO, na base de dados BVS por meio dos 

Descritores em Ciências da Saúde (DeCS): Violência Obstétrica, Parto Humanizado, Direitos da mulher 

AND Enfermagem. Ressalta-se que para esta coleta, utilizaram-se apenas as palavras-chave, 

descartando-se os sinônimos apresentados. A fim de potencializar a obtenção de artigos foi empregada 

a busca cruzada entre as palavras chave por meio do conector booleano “AND”, adotando-se a mesma 

combinação em todos os locais de busca.  

 

2.4 PROCEDIMENTOS DE ANÁLISE E TRATAMENTO DOS DADOS  

Os artigos foram selecionados e identificados em três etapas: 1) Leitura dos títulos e resumos dos 

estudos e exclusão dos que não se enquadraram em qualquer um dos critérios; 2) Leitura na íntegra de 

todos os artigos selecionados na primeira etapa; 3) Seleção das obras que se enquadraram nos critérios 

de elegibilidade. As etapas foram realizadas pelo próprio pesquisador de forma independente. Salienta-
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se que os artigos duplicados nas bases foram excluídos após a leitura na íntegra a fim de evitar erros de 

exclusões. Os resultados foram discutidos conforme a literatura. 

 

2.5 ASPECTOS ÉTICOS 

Os aspectos éticos foram preservados, garantindo a correta citação de todos os autores das obras 

incluídas nesta revisão. Todas as informações foram tratadas de forma responsável, respeitando-se a 

propriedade intelectual e os direitos autorais. Esta revisão seguiu as normas éticas recomendadas para 

estudos que não envolvem intervenção direta em seres humanos. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Tabela 1 – Caracterização dos artigos encontrados 
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Fonte: Autores. 

 

A violência obstétrica constitui uma prática recorrente em diversos contextos assistenciais, 

manifestando-se frequentemente em salas de parto e outros serviços de saúde. Trata-se de qualquer ato 

de desrespeito, abuso de autoridade, negligência ou realização de procedimentos desnecessários 

praticados contra mulheres durante o período gestacional, o parto, o puerpério ou em situações de 

aborto. Tais ações podem ocorrer de forma isolada ou em conjunto, sendo perpetradas tanto por um 

único profissional quanto por toda a equipe multiprofissional envolvida na assistência. 6 

Entre as práticas indevidas ainda recorrentes durante o trabalho de parto, destaca-se a 

episiotomia de rotina, procedimento cirúrgico que consiste na incisão do períneo com o intuito de 

ampliar o canal de parto. Embora historicamente utilizada com o argumento de prevenir lacerações e 

facilitar o nascimento, sua execução sistemática carece de evidências científicas que comprovem 

benefícios, sendo atualmente desaconselhada por organismos internacionais, como a Organização 
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Mundial da Saúde (OMS), apesar de algumas literaturas encararem tal procedimento como algo 

benéfico às parturientes. 7 

Além da episiotomia, diversas outras intervenções obstétricas continuam sendo realizadas de 

forma rotineira e sem respaldo científico, configurando práticas de violência obstétrica. A manobra de 

Kristeller, por exemplo, consiste em aplicar pressão sobre o fundo uterino durante o período expulsivo 

e é amplamente condenada pela OMS, por não apresentar benefícios comprovados e podendo 

ocasionar complicações graves, como ruptura uterina, lacerações perineais, fraturas de costelas e 

sofrimento fetal, além de ser frequentemente realizada sem consentimento, caracterizando uma 

agressão física. A tricotomia, que consiste na  raspagem dos pelos pubianos antes do parto, também é 

uma prática ultrapassada e desnecessária, visto que não reduz riscos de infecção e pode causar 

irritações, microlesões e constrangimento à mulher, sendo uma violação de sua privacidade e 

integridade corporal quando feita sem necessidade clínica. 8 9 

O enema, ou lavagem intestinal pré-parto, era comumente utilizado com o argumento de evitar 

evacuações durante o parto, porém não há evidências científicas que comprovem benefícios, e o 

procedimento é invasivo, desconfortável e humilhante, podendo gerar ansiedade e vergonha. A 

restrição de movimentação da parturiente é outra forma de violência, pois impede que a mulher busque 

posições mais confortáveis e fisiológicas, o que dificulta o progresso do trabalho de parto e aumenta a 

dor, além de desrespeitar seu direito à liberdade de movimento. Da mesma forma, a privação de 

alimentos e líquidos durante o trabalho de parto é uma prática antiga e sem fundamento, que causa 

fraqueza, desidratação e desconforto, prejudicando o processo fisiológico natural, sendo que as 

recomendações atuais orientam que a mulher possa se alimentar e se hidratar livremente, salvo 

contraindicações específicas. 10 11 12 

A imposição da posição supina, em que a mulher permanece deitada de costas durante o parto, 

é uma das formas mais comuns de violência obstétrica institucional, já que essa posição é mais 

conveniente para os profissionais, mas contrária à fisiologia do parto, dificultando a descida do bebê e 

aumentando o risco de intervenções desnecessárias. Tais condutas, além de desnecessárias, violam os 

princípios de autonomia e respeito à mulher, aumentando o risco de complicações obstétricas e 

psicológicas. A adoção dessas práticas, contrárias às recomendações baseadas em evidências, reflete a 

persistência de um modelo autoritário e desumanizado, em detrimento da atenção humanizada e 

centrada na mulher. 13 

A literatura aponta que a perpetuação da violência obstétrica está fortemente associada à 

medicalização excessiva do parto, processo que distorce sua natureza fisiológica. Esse modelo 

privilegia intervenções como indução artificial, episiotomia rotineira, restrição de movimentação e 

imposição da posição supina, muitas vezes sem necessidade clínica, desconsiderando o protagonismo 

da mulher e seu conhecimento sobre o próprio corpo. A medicalização excessiva aumenta o risco de 
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complicações físicas e psicológicas, reforça relações de poder hierárquicas e contribui para a 

desumanização do parto, evidenciando a necessidade de práticas de parto humanizado que respeitem 

a autonomia e os ritmos naturais do nascimento. 14 

O aumento excessivo das cesarianas é considerado uma das principais expressões de violência 

obstétrica, especialmente quando realizadas sem indicação clínica adequada. A cesariana desnecessária 

transforma o parto em um procedimento médico intervencionista, retirando da mulher o protagonismo 

sobre seu próprio corpo e desrespeitando sua autonomia de decisão. Além de apresentar riscos físicos, 

como infecções, hemorragias, complicações anestésicas e maior tempo de recuperação, também pode 

gerar impactos psicológicos negativos, incluindo frustração, ansiedade e sensação de desumanização. 

Estudos apontam que esse aumento é frequentemente associado a fatores institucionais, conveniências 

profissionais e pressões sociais, reproduzindo práticas padronizadas que priorizam a rotina hospitalar 

em detrimento da fisiologia natural do parto. 15 

Para além das intervenções físicas, a violência obstétrica também se expressa por meio de 

agressões verbais e psicológicas, que incluem a separação precoce e injustificada entre mãe e bebê, a 

negação de apoio ao processo de amamentação e a ausência de acolhimento emocional relacionado a 

falta de escuta e de diálogo, que apesar de serem condutas consideradas sutis, marcam profundamente 

a experiência da mulher que vivencia esse tipo de violência. Contribuem para a continuidade dessas 

práticas a insuficiência de capacitação e sensibilização dos profissionais de saúde, a reprodução 

inconsciente de condutas violentas e a persistência da cultura de silenciamento das vítimas. Essa última 

é caracterizada pela dificuldade das mulheres em reconhecer ou denunciar a violência sofrida, em razão 

do medo, do estigma e da falta de acesso à informação. 16 17 

Os principais agentes envolvidos nos episódios de violência obstétrica são os profissionais da 

área da saúde, médicos, enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, bem como outros membros 

da equipe multiprofissional. Trata-se de um problema institucional e estrutural, resultante da 

hierarquização dos serviços de saúde, da excessiva medicalização do parto, da sobrecarga laboral das 

equipes e da escassez de recursos. Soma- se a isso a naturalização de práticas desumanizadas no 

cuidado obstétrico. 18 

Um fator agravante na perpetuação desse tipo de violência é a insuficiência de conhecimento 

por parte dos profissionais de saúde acerca do conceito, das implicações e das consequências da 

violência obstétrica. Muitos profissionais não reconhecem determinadas condutas como violentas, o 

que contribui para sua reprodução. Paralelamente, a população em geral apresenta acesso limitado à 

informação sobre o tema, o que favorece a manutenção da chamada “cultura do silenciamento”. Nesse 

contexto, diversas mulheres não identificam que foram ou estão sendo vítimas de violência, seja pela 

falta de informação ou pela descrença na validade de sua palavra frente à autoridade da equipe 
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multiprofissional. Ademais, a internalização de práticas abusivas e a naturalização da dor excessiva 

durante o parto contribuem para a legitimação dessas condutas. 19 20 

A análise crítica dos estudos indica que aproximadamente uma em cada três mulheres em 

trabalho de parto sofre algum tipo de violência obstétrica, sendo essa incidência significativamente 

maior entre grupos socialmente vulneráveis, como mulheres negras, de baixa renda, com menor nível 

de escolaridade e pertencentes à população Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais/Travestis, Queer, 

Intersexo, Assexuais e outras identidades de gênero e orientações sexuais (LGBTQIA+). Esses achados 

estão em consonância com dados divulgados pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e por organismos 

internacionais, como a OMS e a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), e reforçado na análise 

feita por Jesus et al. Esse panorama evidencia a interseccionalidade entre gênero, raça e classe social 

na oferta e na qualidade da assistência obstétrica. 21 

O recorte racial assume relevância particular, dado que as mulheres negras são 

desproporcionalmente afetadas por práticas desumanizadas e negligentes no âmbito da assistência 

obstétrica. Estudos indicam que desigualdades estruturais, preconceitos raciais e discriminação 

institucional potencializam o risco de atendimento inadequado, desrespeitoso e inseguro durante os 

períodos gestacional, parto e puerpério. Elementos como estigmatização social, acesso limitado a 

serviços de saúde de qualidade e vieses raciais implícitos por parte dos profissionais intensificam a 

vulnerabilidade dessas mulheres, resultando em violações à autonomia e comprometendo a segurança 

do cuidado prestado. No contexto do abortamento, mulheres negras enfrentam uma sobreposição de 

vulnerabilidades, marcada pelo estigma social associado à interrupção da gestação e pelo racismo 

estrutural institucionalizado nos serviços de saúde, o que agrava seu sofrimento físico, psicológico e 

social, culminando na violação da dignidade, dos direitos reprodutivos e da integridade corporal e 

emocional, conforme evidenciado por Guimarães et al. e corroborado por Santana et al. 22  23 

Além disso, mulheres pertencentes à população LGBTQIA+ apresentam maior propensão a 

experienciar violência obstétrica, decorrente do preconceito, da heteronormatividade e da insuficiente 

capacitação dos profissionais de saúde para atender essa população. A falta de acolhimento, o 

desrespeito ao nome social e a invisibilização das especificidades dessa experiência configuram formas 

de violência simbólica e institucional, revelando um modelo assistencial ainda pautado por padrões 

morais excludentes, que negam a oferta de um cuidado integral e humanizado. 24 

Ademais, gestantes em processo de abortamento, seja espontâneo ou induzido, configuram um 

grupo particularmente vulnerável à violência obstétrica. As manifestações mais frequentes incluem 

negligência ou atraso no atendimento, realização de procedimentos sem consentimento informado, 

utilização de intervenções desnecessárias, exposição indevida da mulher e imposição de barreiras 

legais ou institucionais que dificultam o acesso a cuidados seguros. 25 
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A integração inadequada de mulheres em processo de aborto junto a gestantes ou parturientes 

em ambientes de atendimento configura uma forma específica de violência obstétrica, por expô-las a 

situações de constrangimento e sofrimento emocional. Tal prática desrespeita a privacidade, a 

individualidade e a singularidade das experiências vividas, contribuindo para o agravamento do trauma 

psicológico. A ausência de espaços específicos para acolher essas mulheres revela negligência 

institucional e afronta aos princípios do cuidado humanizado. O contato direto com gestantes ou 

recém-nascidos pode provocar desconforto, ansiedade e sensação de inadequação, configurando 

violação da dignidade e da integridade emocional da paciente, além de ferir o direito à 

confidencialidade e à privacidade, pilares éticos fundamentais do cuidado em saúde. 26 

Dessa forma, os resultados deste estudo contribuem para a ampliação da visibilidade da 

violência obstétrica enquanto problema estrutural de saúde pública e de direitos humanos, ressaltando 

a necessidade de políticas públicas integradas e de investimentos contínuos na formação ética e 

humanizada dos profissionais de saúde. A implementação de modelos assistenciais centrados na 

mulher, que valorizem a autonomia, o respeito e a escuta qualificada, é fundamental para o 

enfrentamento efetivo desse tipo de violência. Destaca-se, ainda, a importância da constante 

atualização de conhecimentos por parte das equipes de saúde e da sociedade em geral acerca dos 

direitos das mulheres no ciclo gravídico-puerperal, como forma de prevenir a reprodução e a 

naturalização dessas práticas 27 28  

 

4 CONCLUSÃO 

O  estudo teve como objetivo analisar o conceito e os dados disponíveis sobre a violência 

obstétrica, e, a partir dos resultados obtidos, pôde-se observar que a violência obstétrica é uma grave 

violação dos direitos humanos, frequentemente subnotificada, que atenta contra a autonomia, a 

dignidade e a integridade física e emocional da mulher durante o ciclo gravídico-puerperal. Manifesta-

se por negligência, intervenções sem consentimento, exposição indevida, comentários moralizantes e 

restrição à privacidade, sendo agravada em mulheres em situação de vulnerabilidade, como negras, 

indígenas, adolescentes, LGBTQIA+ ou de baixa renda. Esse fenômeno reflete um modelo obstétrico 

hierarquizado e excessivamente medicalizado, que naturaliza a dor e desconsidera a mulher como 

protagonista do cuidado. 

A humanização da assistência obstétrica, apoiada em protocolos baseados em evidências, 

capacitação profissional e criação de ambientes acolhedores, são essenciais para reduzir o sofrimento, 

prevenir traumas e promover experiências positivas no parto. A enfermagem desempenha papel central 

nesse processo, atuando no acolhimento, suporte emocional, educação em saúde, monitoramento 

materno-fetal e implementação de intervenções não farmacológicas. O enfrentamento da violência 

obstétrica requer abordagem multidimensional, envolvendo políticas públicas integradas, qualificação 
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das equipes e promoção da equidade social, assegurando cuidado digno, seguro e respeitoso a todas as 

mulheres. 

Por fim, espera-se que este trabalho contribua não apenas para o avanço do conhecimento 

teórico sobre o tema, mas também para a transformação das práticas assistenciais. Ao promover o 

debate sobre um cuidado obstétrico mais justo, ético e humanizado, busca-se colaborar para a 

consolidação de uma atenção à saúde que garanta o respeito, a dignidade e a valorização da 

individualidade de cada mulher. 
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